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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 95, de 23 de abril de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / Filial da HU Brasil, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209-Ebserh, de 01 de setembro de 2017, e 

considerando o disposto no artigo 1º da Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, publicada no Diário 

Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, revisada em 30 de julho de 

2015, resolve: 

Art. 1º Designar a empregado Ivete Matias Xavier, Médica, Matrícula SIAPE nº 117****, substituta do 

cargo de Chefe da Unidade de Gerenciamento de Atividades da Graduação e Ensino Técnico e Exten-

são da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, no período de 23/04/2026 a 30/04/2026 de acordo 

com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 

 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 96, de 23 de abril de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da HU Brasil, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de 

setembro de 2017, considerando a competência que lhe confere o art.19 da Norma Operacional de Con-

trole Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de Processo 

Administrativo Sancionador, designado pela Portaria - SEI nº 37, de 25 de fevereiro de 2026, publicada 

no Boletim de Serviço nº 965, de 26 de fevereiro de 2026, referente ao Processo nº 23658.001789/2025-

53, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 60179747, de 23 de abril de 

2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77975944&id_procedimento_atual=49692466&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002469&infra_hash=15daf7690a2a050ab14e97bb5e40d4852c7db9a2bc31dd300bf13fb4c8949f2e591d175549a3a679b2e8ac5cd6d2b89fca5f1f97c09f989913cd6ecd66ec5e9477aca2a4245247a53a9aa40c84898f23b4bfbddc139550b6825567c69e92b85b

